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PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.409/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 033/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA, EM BAIXA TENSÃO, NOS 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 

BEM COMO NOS CIRCUITOS E NAS REDES ELÉTRICAS MONOFÁSICAS, BIFÁSICAS E 

TRIFÁSICAS, AÉREAS CONVENCIONAL, COMPACTA OU ISOLADA E SUBTERRÂNEAS, 

COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS E 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS PARA A EXECUÇÃO. OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS NOS 

PRÓPRIOS PÚBLICOS: PRÉDIOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS, VIAS E LOGRADOUROS, 

ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS, ENTRE OUTROS. Diante das análises dos 

setores para visando a Contratação de Empresa para a prestação de serviços continuados de 

manutenção elétrica preventiva e corretiva, em baixa tensão, nos quadros de distribuição e 

dispositivos de proteção da instalação elétrica, bem como nos circuitos e nas redes elétricas 

monofásicas, bifásicas e trifásicas, aéreas convencional, compacta ou isolada e subterrâneas, 

compreendendo o fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos adequados para a 

execução. Os serviços serão realizados nos próprios públicos: prédios nas diversas secretarias, 

vias e logradouros, áreas de lazer, praças, parques e jardins, entre outros., visando suprir 

demanda da Secretaria de Obras e Serviços. Nos termos da legislação apontada, ao referido 

procedimento de Dispensa, autorizo a emissão dos termos contratuais, da ordem de fornecimento 

e demais atos em nome da empresa ANGELO MIGUEL TRABUCO 09173771848 – CNPJ Nº 

34.495.383/0001-38, no valor de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais). Vista 

Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.409/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 033/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA, EM BAIXA TENSÃO, NOS 
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QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 

BEM COMO NOS CIRCUITOS E NAS REDES ELÉTRICAS MONOFÁSICAS, BIFÁSICAS E 

TRIFÁSICAS, AÉREAS CONVENCIONAL, COMPACTA OU ISOLADA E SUBTERRÂNEAS, 

COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS E 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS PARA A EXECUÇÃO. OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS NOS 

PRÓPRIOS PÚBLICOS: PRÉDIOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS, VIAS E LOGRADOUROS, 

ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS, ENTRE OUTROS. Estando em 

conformidade, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos da Lei 14.133/21, Artigo 

75, II; do Decreto Municipal 5614 de 11 de janeiro de 2024 e Artigo 5º do Decreto Municipal 5617 

de 19 de janeiro de 2024, visando a Contratação de Empresa para a prestação de serviços 

continuados de manutenção elétrica preventiva e corretiva, em baixa tensão, nos quadros de 

distribuição e dispositivos de proteção da instalação elétrica, bem como nos circuitos e nas redes 

elétricas monofásicas, bifásicas e trifásicas, aéreas convencional, compacta ou isolada e 

subterrâneas, compreendendo o fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos 

adequados para a execução. Os serviços serão realizados nos próprios públicos: prédios nas 

diversas secretarias, vias e logradouros, áreas de lazer, praças, parques e jardins, entre outros., 

visando suprir demanda da Secretaria de Obras e Serviços.; ratifico todos os procedimentos 

abordados em favor da empresa ANGELO MIGUEL TRABUCO 09173771848 – CNPJ Nº 

34.495.383/0001-38, no valor de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais), 

conforme o Processo nº. 2.409/2025. Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON 

ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2409/2025, em especial 

manifestações e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação 

Direta por Dispensa de Licitação sob o nº 033/2025, que acolho como fundamento da decisão e 

esta integra para todos os fins, Nos termos do inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 

14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, HOMOLOGO a Contratação de Empresa para 

a prestação de serviços continuados de manutenção elétrica preventiva e corretiva, em baixa 

tensão, nos quadros de distribuição e dispositivos de proteção da instalação elétrica, bem como 

nos circuitos e nas redes elétricas monofásicas, bifásicas e trifásicas, aéreas convencional, 

compacta ou isolada e subterrâneas, compreendendo o fornecimento de mão de obra, ferramentas 

e equipamentos adequados para a execução. Os serviços serão realizados nos próprios públicos: 

prédios nas diversas secretarias, vias e logradouros, áreas de lazer, praças, parques e jardins, 

entre outros., visando suprir demanda da Secretaria de Obras e Serviços. Por consequência 

ADJUDICO seu objeto à empresa com a proposta vencedora. Autorizo a lavratura dos termos 

contratuais e da respectiva Autorização de Fornecimento. Encaminhe ao setor de Licitações e 
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Contratos Municipais para prosseguimento. Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON 

ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2409/2025 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. 

Objeto: Contratação de Empresa para a prestação de serviços continuados de manutenção elétrica 

preventiva e corretiva, em baixa tensão, nos quadros de distribuição e dispositivos de proteção da 

instalação elétrica, bem como nos circuitos e nas redes elétricas monofásicas, bifásicas e trifásicas, 

aéreas convencional, compacta ou isolada e subterrâneas, compreendendo o fornecimento de mão 

de obra, ferramentas e equipamentos adequados para a execução. Os serviços serão realizados 

nos próprios públicos: prédios nas diversas secretarias, vias e logradouros, áreas de lazer, praças, 

parques e jardins, entre outros., visando suprir demanda da Secretaria de Obras e Serviços. 

Informações e propostas financeiras poderão ser acessados no site da Prefeitura Municipal de 

Vista Alegre do Alto (https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link 

licitações. Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO 

MUNICIPAL. 

 

 

EXTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 037/2025, COM A EMPRESA ANGELO MIGUEL TRABUCO - ME, TENDO   POR 

OBJETIVO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA, EM BAIXA 

TENSÃO, NOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA, BEM COMO NOS CIRCUITOS E NAS REDES ELÉTRICAS 

MONOFÁSICAS, BIFÁSICAS E TRIFÁSICAS, AÉREAS CONVENCIONAL, COMPACTA OU 

ISOLADA E SUBTERRÂNEAS, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS ADEQUADOS PARA A EXECUÇÃO. OS SERVIÇOS SERÃO 

REALIZADOS NOS PRÓPRIOS PÚBLICOS: PRÉDIOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS, VIAS E 

LOGRADOUROS, ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS, ENTRE OUTROS., COM 

VALOR TOTAL DE R$ 41.400,00 (QUARENTA E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS), PASSANDO 

A VIGORAR DE 10 DE ABRIL DE 2025 À 09 DE JANEIRO DE 2026.  REFERENTE AO PROCESSO 

DE LICITAÇÃO Nº 2.409/2025, DISPENSA Nº 033/2025. DATA DE 10 DE ABRIL DE 2025.  
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TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.410/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

Nº 03/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE REPRESENTANTE EXCLUSIVO PARA FORNECIMENTO DE 

BATERIAS E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. Diante das análises dos setores para visando o fornecimento de baterias 

e serviço de manutenção em aparelho de Raio-X da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de 

Inexigibilidade de Licitação de acordo com a Lei 14.133/21, Art. 74, Inciso I. Sendo assim, nos 

termos da legislação apontada, o referido procedimento de Dispensa, autorizo que se procedam os 

termos contratuais com SERV IMAGEM PAULISTANA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, no valor 

de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON 

ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.410/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

Nº 03/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE REPRESENTANTE EXCLUSIVO PARA FORNECIMENTO DE 

BATERIAS E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. Estando em conformidade, RATIFICO todos os atos praticados, conforme 

os termos da Lei 14.133/21 e suas posteriores alterações, bem como no Art. 74, inciso I da mesma; 

o fornecimento de baterias e serviço de manutenção em aparelho de Raio-X da Secretaria 

Municipal de Saúde. Ratifico todos os procedimentos abordados em favor de SERV IMAGEM 

PAULISTANA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) 

mensais, conforme o Processo nº. 2.410/2025. Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2410/2025, em especial 

manifestações e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação 

Direta por Inexigibilidade de Licitação sob o nº 03/2025, que acolho como fundamento da decisão 

e esta integra para todos os fins, Nos termos do inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 

14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, HOMOLOGO a Contratação de empresa para 
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o fornecimento de baterias e serviço de manutenção em aparelho de Raio-X da Secretaria 

Municipal de Saúde. Por consequência ADJUDICO seu objeto à empresa com a propostas 

vencedora. Autorizo a lavratura dos termos contratuais e das respectivas Autorizações de 

Fornecimento. Encaminhe ao setor de Licitações e Contratos Municipais para prosseguimento. 

Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2410/2025 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de baterias e serviço de manutenção em 

aparelho de Raio-X da Secretaria Municipal de Saúde. Informações e propostas financeiras 

poderão ser acessados no site da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

(https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link licitações. Vista Alegre 

do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.411/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 034/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E TABLETS PARA USO PEDAGÓGICO E 

ADMINISTRATIVO NA EMEIEF “IRINEU JULIÃO” E EMEI “AURÉLIO BETTINI”, DO 

MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO/SP. Diante das análises dos setores para visando a 

Aquisição de Notebooks e Tablets para uso pedagógico e administrativo na EMEIEF “Irineu Julião” 

e EMEI “Aurélio Bettini”, do município de Vista Alegre do Alto/SP. Nos termos da legislação 

apontada, ao referido procedimento de Dispensa, autorizo a emissão dos termos contratuais, da 

ordem de fornecimento e demais atos em nome da empresa FRAMA SHOP LTDA – CNPJ Nº 

04.832.915/0001-14, no valor total de R$ 61.300,00 (sessenta e um mil e trezentos reais). Vista 

Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.411/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 034/2025 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E TABLETS PARA USO PEDAGÓGICO E 

ADMINISTRATIVO NA EMEIEF “IRINEU JULIÃO” E EMEI “AURÉLIO BETTINI”, DO 

MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO/SP. Estando em conformidade, RATIFICO todos os 

atos praticados, conforme os termos da Lei 14.133/21, Artigo 75, II; do Decreto Municipal 5614 

de 11 de janeiro de 2024 e Artigo 5º do Decreto Municipal 5617 de 19 de janeiro de 2024, visando 

a Aquisição de Notebooks e Tablets para uso pedagógico e administrativo na EMEIEF “Irineu 

Julião” e EMEI “Aurélio Bettini”, do município de Vista Alegre do Alto/SP.  Ratifico todos os 

procedimentos abordados em favor da empresa FRAMA SHOP LTDA – CNPJ Nº 04.832.915/0001-

14, no valor total de R$ 61.300,00 (sessenta e um mil e trezentos reais), conforme o Processo nº. 

2.411/2025. Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2411/2025, em especial 

manifestações e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação 

Direta por Dispensa de Licitação sob o nº 034/2025, que acolho como fundamento da decisão e 

esta integra para todos os fins, Nos termos do inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 

14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, HOMOLOGO a Aquisição de Notebooks e 

Tablets para uso pedagógico e administrativo na EMEIEF “Irineu Julião” e EMEI “Aurélio Bettini”, 

do município de Vista Alegre do Alto/SP. Por consequência ADJUDICO seu objeto à empresa com 

a propostas vencedora. Autorizo a lavratura dos termos contratuais e das respectivas Autorizações 

de Fornecimento. Encaminhe ao setor de Licitações e Contratos Municipais para prosseguimento. 

Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

 

AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2411/2025 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. 

Objeto: Aquisição de Notebooks e Tablets para uso pedagógico e administrativo na EMEIEF “Irineu 

Julião” e EMEI “Aurélio Bettini”, do município de Vista Alegre do Alto/SP. Informações e propostas 

financeiras poderão ser acessados no site da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

(https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link licitações. Vista Alegre 

do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 
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TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.412/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 035/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM MATÉRIA DE DIREITO E GESTÃO ADMINISTRATIVO-EDUCACIONAL 

PARA SUPORTE AO PROCESSO DECISÓRIO E À GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE VISTA ALEGRE DO ALTO. Diante das análises dos setores para visando a 

Contratação de serviço técnico especializado de assessoria e consultoria em matéria de direito e 

gestão administrativo-educacional para suporte ao processo decisório e à gestão da Secretaria 

Municipal de Educação de Vista Alegre do Alto. Nos termos da legislação apontada, ao referido 

procedimento de Dispensa, autorizo a emissão dos termos contratuais, da ordem de fornecimento 

e demais atos em nome da empresa MOTTA BERNACHE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA – CNPJ Nº 34.774.573/0001-94, no valor de R$ 49.427,50 (quarenta e nove mil, 

quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos). Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.412/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 035/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM MATÉRIA DE DIREITO E GESTÃO ADMINISTRATIVO-EDUCACIONAL 

PARA SUPORTE AO PROCESSO DECISÓRIO E À GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE VISTA ALEGRE DO ALTO. Estando em conformidade, RATIFICO todos os atos 

praticados, conforme os termos da Lei 14.133/21, Artigo 75, II; do Decreto Municipal 5614 de 11 

de janeiro de 2024 e Artigo 5º do Decreto Municipal 5617 de 19 de janeiro de 2024, visando a 

Contratação de serviço técnico especializado de assessoria e consultoria em matéria de direito e 

gestão administrativo-educacional para suporte ao processo decisório e à gestão da Secretaria 

Municipal de Educação de Vista Alegre do Alto; ratifico todos os procedimentos abordados em 

favor da empresa MOTTA BERNACHE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ Nº 

34.774.573/0001-94, no valor de R$ 49.427,50 (quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e sete 

reais e cinquenta centavos), conforme o Processo nº. 2.412/2025. Vista Alegre do Alto, 10 de 

abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2412/2025, em especial 

manifestações e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação 

Direta por Dispensa de Licitação sob o nº 035/2025, que acolho como fundamento da decisão e 

esta integra para todos os fins, Nos termos do inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 

14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, HOMOLOGO a Contratação de serviço técnico 

especializado de assessoria e consultoria em matéria de direito e gestão administrativo-

educacional para suporte ao processo decisório e à gestão da Secretaria Municipal de Educação 

de Vista Alegre do Alto. Por consequência ADJUDICO seu objeto à empresa com a proposta 

vencedora. Autorizo a lavratura dos termos contratuais e da respectiva Autorização de 

Fornecimento. Encaminhe ao setor de Licitações e Contratos Municipais para prosseguimento. 

Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO 

MUNICIPAL. 

 

 

AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2412/2025 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. 

Objeto: Contratação de serviço técnico especializado de assessoria e consultoria em matéria de 

direito e gestão administrativo-educacional para suporte ao processo decisório e à gestão da 

Secretaria Municipal de Educação de Vista Alegre do Alto. Informações e propostas financeiras 

poderão ser acessados no site da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

(https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link licitações. Vista 

Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

EXTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 038/2025, COM A EMPRESA MOTTA BERNACHE SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA, TENDO   POR OBJETIVO, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 

ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MATÉRIA DE DIREITO E GESTÃO 

ADMINISTRATIVO-EDUCACIONAL PARA SUPORTE AO PROCESSO DECISÓRIO E À GESTÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, COM VALOR TOTAL DE 

R$ 49.427,50 (QUARENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS), PASSANDO A VIGORAR DE 16 DE ABRIL DE 2025 À 31 DE DEZEMBRO DE 2025.  

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.412/2025, DISPENSA Nº 035/2025. DATA DE 

10 DE ABRIL DE 2025.  

 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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EXTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 036/2025, COM MICHELE APARECIDA TRINTIN PIM, TENDO   POR 

OBJETIVO, LOCAÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, LOCALIZADO NA RUA 18 DE FEVEREIRO Nº 131, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES, COM VALOR TOTAL DE R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS), 

PASSANDO A VIGORAR DE 11 DE ABRIL DE 2025 À 10 DE ABRIL DE 2026.  REFERENTE AO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.408/2025, INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025. DATA DE 10 DE 

ABRIL DE 2025.  

 

 

TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.392/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 019/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO 

DE PODAS DE ÁRVORES DE PORTE PEQUENA, MÉDIA E GRANDE, EM DIVERSAS ÁREAS 

VERDES, PRAÇAS, ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO 

ALTO – SP. Diante das análises dos setores para visando a Contratação de empresa especializada 

para realização de serviço de podas de árvores de porte pequena, média e grande, em diversas 

áreas verdes, praças, escolas e prédios públicos do município de Vista Alegre do Alto – SP. 

Nos termos da legislação apontada, ao referido procedimento de Dispensa, autorizo a emissão das 

notas de empenho e demais atos com a empresa, 33.106.310 MARCELO APARECIDO DA SILVA 

PEREIRA, CNPJ: 33.106.310/0001-44, no valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais). Vista 

Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.392/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 019/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO 

DE PODAS DE ÁRVORES DE PORTE PEQUENA, MÉDIA E GRANDE, EM DIVERSAS ÁREAS 

VERDES, PRAÇAS, ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO 

ALTO – SP. Estando em conformidade, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos 

da Lei 14.133/21, Artigo 75, II; do Decreto Municipal 5614 de 11 de janeiro de 2024 e Artigo 5º 
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do Decreto Municipal 5617 de 19 de janeiro de 2024, visando a Contratação de empresa 

especializada para realização de serviço de podas de árvores de porte pequena, média e grande,  

em diversas áreas verdes, praças, escolas e prédios públicos do município de Vista Alegre do Alto 

– SP. Ratifico todos os procedimentos abordados em favor da empresa 33.106.310 MARCELO 

APARECIDO DA SILVA PEREIRA, CNPJ: 33.106.310/0001-44, no valor total de R$ 40.000,00 

(Quarenta Mil Reais), conforme o Processo nº. 2.392/2025. Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 

2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2392/2025, em especial 

manifestações e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação 

Direta por Dispensa de Licitação sob o nº 019/2025, que acolho como fundamento da decisão e 

esta integra para todos os fins, Nos termos do inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 

14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, HOMOLOGO a Contratação Direta por 

Dispensa de Licitação de pessoa jurídica especializada para realização de serviço de podas de 

árvores de porte pequena, média e grande, em diversas áreas verdes, praças, escolas e prédios 

públicos do município de Vista Alegre do Alto – SP.  Por consequência ADJUDICO seu objeto à 

empresa com a propostas vencedora. Autorizo a lavratura das respectivas Autorizações de 

Fornecimento. Encaminhe ao setor de Licitações e Contratos Municipais para prosseguimento. 

Vista Alegre do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2392/2025 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de serviço de podas de árvores de 

porte pequena, média e grande, em diversas áreas verdes, praças, escolas e prédios públicos do 

município de Vista Alegre do Alto – SP. Informações e propostas financeiras poderão ser acessados 

no site da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

(https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link licitações. Vista Alegre 

do Alto, 10 de abril de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

EXTRATO CONTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 039/2025, COM A EMPRESA 33.106.310 MARCELO APARECIDO DA SILVA 

PEREIRA, TENDO POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE PODAS DE ÁRVORES DE PORTE PEQUENA, MÉDIA E GRANDE, 

EM DIVERSAS ÁREAS VERDES, PRAÇAS, ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VISTA ALEGRE DO ALTO – SP. NO VALOR TOTAL DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), 

REFERENTE PROCESSO DE COMPRA Nº.2.392/2025, DISPENSA Nº. 019/2025, NA DATA DE 

10 DE ABRIL DE 2025. 
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